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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO N° 3372 DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre o expediente de trabalho nas repartições 
públicas municipais, no exercício de 2024 e dá outras 
providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de definir, com antecedência, 
os dias do ano em que não haverá expediente, de modo 
a permitir que todas as unidades administrativas possam 
organizar a execução de seus serviços, sem prejuízo à 
população,

DECRETA

Art. 1º. No exercício de 2024, de acordo com a Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, serão considerados feriados 
os dias abaixo relacionados, nos quais não haverá expediente 
nas repartições públicas municipais, ressalvadas as atividades 
essenciais e de interesse público: 

I – FERIADOS

01 de Janeiro de 
2024

Segunda - Feira Confraternização Universal

29 de Março de 
2024

Sexta - Feira Sexta Feira da Paixão

17 de Abril de 
2024

Quarta - Feira Emancipação Política de 
Jarinu e Páscoa

21 de Abril de 
2024

Domingo Tiradentes

01 de Maio de 
2024

Quarta - Feira Dia do Trabalho

30 de maio de 
2024

Quinta - feira Corpus Christi

09 de Julho de 
2024

Terça – Feira Revolução 
Constitucionalista

16 de Julho de 
2024

Terça - Feira Padroeira de Jarinu – Nossa 
Senhora do Carmo

07 de Setembro de 
2024

Sábado Independência

12 de Outubro de 
2024

Sábado Dia de Nossa Senhora 
Aparecida

02 de Novembro 
de 2024

Sábado Dia de Finados

15 de Novembro 
de 2024

Sexta - Feira Proclamação da República

20 de Novembro 
de 2024

Quarta - Feira Consciência Negra

25 de Dezembro 
de 2024

Quarta - Feira Natal

II – PONTOS FACULTATIVOS

12 de Fevereiro de 
2024

Segunda Feira Carnaval

13 de Fevereiro de 
2024

Terça Feira Carnaval

14 de Fevereiro de 
2024

Quarta Feira Até às 12:00h. Cinzas

31 de maio de 
2024

Sexta-feira Dia Posterior a Corpus 
Christi

08 de Julho de 
2024

Segunda – Feira Dia Anterior a Revolução 
Constitucionalista

15 de Julho de 
2024

Segunda – Feira Dia Anterior a Padroeira de 
Jarinu – Nossa Senhora do 
Carmo

28 de Outubro de 
2024

Segunda – Feira Dia do Servidor Público

24 de Dezembro 
de 2024

Terça - Feira Dia Anterior ao Feriado de 
Natal 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria de Governo

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.518, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.499 DE 10/11/2023 que 
CONCEDE AFASTAMENTO SEM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS 
E DEMAIS DIREITOS À SERVIDORA MUNICIPAL SRA. D. N. D. 
CONFORME ESTABELECIDO EM DECISÃO NO PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA MEMORANDO Nº 3.476/2023.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.499 DE 10/11/2023, 
que concede um afastamento sem prejuízo dos vencimentos 
e demais direitos em conformidade com decisão exarada pela 
Autoridade Municipal enquanto perdurar o procedimento 
de sindicância à servidora municipal Sra. D. N. D. conforme 
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estabelecido no Processo de Sindicância Memorando nº 
3.476/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.519, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. SILMARA MIYUKI 
MORI do emprego público de MÉDICO – CARDIOLOGISTA 
16 HORAS, em conformidade com o disposto na Emenda 
Constitucional nº 103/2019, bem como o estabelecido no 
Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. SILMARA 
MIYUKI MORI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
13.841.809-3 SSP/SP, CPF. 059.153.678-10 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 39682 Série 00116-SP, do 
emprego público de MÉDICO – CARDIOLOGISTA 16 HORAS, 
em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional 
nº 103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, 
parágrafo 14 da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.520, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR APOSENTADORIA o Sr. MAURO OSCAR 
CONGILIO MARTINS do emprego público de MÉDICO 

SOCORRISTA 12 HORAS, em conformidade com o disposto 
na Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como o 
estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição 
Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA o Sr. MAURO 
OSCAR CONGILIO MARTINS, portador da Cédula de 
Identidade RG. 11.787.230 SSP/SP, CPF. 098.302.888-54 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 66821 Série 083-
SP, do emprego público de MÉDICO SOCORRISTA 12 HORAS, 
em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional 
nº 103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, 
parágrafo 14 da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.521, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. JAYNE DOS SANTOS RODRIGUES, 
do cargo em comissão de ASSESSOR II.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. JAYNE DOS SANTOS 
RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG. 
38.147.464-1-SSP/SP, CPF. 119.504.684-70 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 080381 Série 0416-SP, do 
cargo em comissão de ASSESSOR II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.522, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

“DESIGNA o Sr. RAPHAEL GONÇALVES VILLELA, para exercer a 
função de confiança de DIRETOR DE DEPARTAMENTO GERAL 
da SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - D E S I G N A R o Sr. RAPHAEL GONÇALVES VILLELA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 28.131.751-3 SSP/SP, 
CPF. 303.840.568-06 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 38581 Série 251SP, para exercer a função de 
confiança de DIRETOR DE DEPARTAMENTO GERAL da 
SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.523, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. VITÓRIA REGINA MARQUES 
DOS SANTOS, DO EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, REFERÊNCIA 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido, a Sra. VITÓRIA REGINA 
MARQUES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 39.948.447-2-SSP/SP, CPF. 442.260.958-04 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 023006 Série 461-SP, do 
Emprego Público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Referência 
08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.524, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

“NOMEAR OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO 
À EMERGÊNCIA DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 
FIRMADO ENTRE AS SECRETARIAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
SAÚDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E ASSISTÊNCIA SOCIAL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R os membros abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão de Enfrentamento à Emergência da 
População em Situação de Rua.

• Alfredo Rabazallo Ribeiro - Defesa Civil;

• Anderson Amancio de Jesus Souza  - Guarda Civil Municipal;

• Johantas Santos Ribeiro – Esporte;

• Cristiane de Moraes – Saúde;

• Samira Aline Peixoto Soares – Assistência Social

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.525, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

“CONCEDE a Função Gratificada FG 03 à servidora municipal 
SRA. JOSIANE NASCIMENTO SANTANA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
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atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R 	 à Sra. JOSIANE NASCIMENTO 
SANTANA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
48.484.271-7-SSP/SP, CPF. 368.109.338-59 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 28568 Série 0318-SP, a função 
gratificada FG 03 para desenvolver as atribuições relativas à 
função de membro representante do Posto de Atendimento 
Virtual da Receita Federal – PAV, junto à Secretaria Municipal 
de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.526, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.991/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
3.991/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.527, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 11.974 DE 01/09/2022 que 
concedeu a Função Gratificada FG 04 ao servidor municipal 
Sr. ANDRÉ DE ALMEIDA FICO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 11.974 DE 11/09/2022, que 
concede ao Sr. ANDRÉ DE ALMEIDA FICO portador da Cédula 
de Identidade RG. 43.083.600-4 SSP/SP, CPF. 304.994.498-60 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 73748 Série 
0215-SP, a função gratificada FG 04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 12.528, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.220 DE 13/03/2023 que 
concedeu a Função Gratificada FG 04 ao servidor municipal 
Sr. EMERSON DONISETI CARDOSO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.220 DE 13/03/2023, 
que concede ao Sr. EMERSON DONISETI CARDOSO, portador 
da Cédula de Identidade RG. 33.422.252-7 SSP/SP, CPF. 
275.489.478-01 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 98712 Série 0126-SP, a função gratificada FG 04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.
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FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

ASSISTÊNCIA SOCIAL |  ConvocaçãoASSISTÊNCIA SOCIAL |  Convocação
A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social convoca  
os munícipes relacionados abaixo para que compareçam 
do dia 08/01/24 até 19/01/24 na Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social – Rua Arthur Bernardes, 231 – 
Centro – Jarinu – SP, para assinatura e retirada da primeira 
parte do contrato do Programa Minha Casa Minha Vida 1.

Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira das 
08h00 às 17h00

NOME CPF

ADRIANA MARCIA PINTO 252.661.698-00

ADRIANO LIMA DA SILVA 335.986.458-13

ALEXANDRA DA SILVA CERQUEIRA 342.355.718-42

ARMEZINO MARQUES DO NASCIMENTO 176.164.718-03

CICERA VIEIRA DE ARCANJO 270.173.378-24

CICERO VENTURA DA SILVA 773.490.248-00

CIRLENE RAMOS DA SILVA 020.401.729-71

CLAUDETE GONZAGA 495.387.566-49

CLAUDIA SILVA MAGNO DOS SANTOS 322.712.658-35

CRISTIANO JESUS TEIXEIRA PASCHOA 224.708.178-97

DAYANE GONÇALVES 388.595.318-88

DEBORA MAGNO DOS SANTOS 327.639.858-31

DEBORA MARIA GONÇALVES 397.203.698-17

DINEIA DA SILVA DA LUZ 148.232.148-38

EDILENE SANTOS 355.607.728-01

EDIVANIO DOS SANTOS 393.957.688-35

ELIANA GONÇALVES 274.603.338-08

ELICLEIDE SANTOS 320.812.698-05

FABIANA DE MORAIS 313.924.328-63

FRANCISCO DE ASSIS ESTEVAM 047.111.418-98

HELLEN DE LURDES LEONEL FERREIRA 025.461.421-35

IRENE MENDES FLORENTE 386.172.808-75

IVONE APARECIDA SOARES 096.790.828-06

IZALTINA FORTUNATO 260.158.088-70

JOSE APARECIDO FERREIRA 138.981.808.08

JOSE CARLOS VIANA DE CARVALHO 870.190.949-53

JOSE MAIA DE RAMOS 058.125.558-50

JULIANA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 430.290.058-01

KARIANE SILVA DOS SANTOS 323.031.408-54

LEA REGINA AMARAL 176.238.848-08

LUCILENE MARIA BEZERRA 218.833.688-71

LUZENI APARECIDA LEITE 282.997.278-39

LUZINETE SOARES DE SOUZA 254.731.198-40

MARA CRISTINA CARLOS SAITO 168.523.818-11

MARCIA ERICA FRANCO 303.213.468-40

MARGARETE LEME DOS SANTOS PIRES 177.102.938-24

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 178.813.268-83

MARIA APARECIDA PAULISTA SANTOS COSTA 296.745.928-30

MARIA BARBOSA 633.233.389-87

MARIA DAS VIRGENS SANTOS 859.688.544-72

MARIA NILZA LEMES DE SOUSA 309.305.738-89

MARIZETE BARBOSA DA SILVA 092.429.056-07

MARLI MAGNO DOS SANTOS 154.578.148-66

MATEUS GOMES DE SOUZA 261.619.368-01

NADIR CRISTINO COSTA OLIVEIRA 361.898.148-16

NELMA MOREIRA BASTOS 165.027.198-05

RAIMUNDO DE ARAUJO CARNEIRO 052.199.368-75

REGINA APARECIDA DE JESUS 335.588.898-27

REGINA DOS SANTOS DA SILVA 338.566.508-65

ROSANA MORALLES 291.720.738-88

ROSANGELA APARECIDA JAVAROTTE 391.920.448-40

ROSEANE ANA DA SILVA 358.889.938-32

ROSENILDA DA SILVA DOS SANTOS 903.370.854-04

SANDRA PAULINO DUARTE 370.924.028-08

SEBASTIANA CANDIDA SANTOS 299.475.768-09

SILVIA REGINA RAMOS 393.957.678-63

SIMONE CRISTINA TRIDICO 343.748.998-47

SUZANA MARIA 408.939.308-65

VANESSA SANTOS PORTO 287.955.418-70

VILMA VITORINO DA SILVA 298.402.498-27

Observação: Aqueles que já estão em posse do contrato, não 
precisam retirar novamente.

Jarinu, 05 de fevereiro de 2024

Areli Formaggio de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

SAÚDE | Vigilância SanitáriaSAÚDE | Vigilância Sanitária
DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 453/23	

CEVS: 352520101-863-000148-1-8	

Validade: 05/01/2025	
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Razão Social: MAGG SAÚDE ODONTO ESTÉTICA LTDA ME	

CNPJ/CPF: 30.865.421/0001-46	

CNAE:	 8630-5/04		

Endereço: R: XV DE NOVEMBRO, 132. CENTRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: CLAUDIA PEREZ FRANCO	

CPF: 278.349.248-26

Resp. Técnico: CLAUDIA PEREZ FRANCO		

CPF: 278.349.248-26	

Conselho: CRO 137328		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 05 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARINU

COMUNICADO OFICIAL

Aviso de Prorrogação de Inscrição e data para Nova Eleição - 
Biênio 2024/2026

Em conformidade com a decisão deliberada na reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Jarinu, ocorrida 
em 13 de Dezembro de 2023, informamos à população que 
as inscrições para membros que representarão os usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS) está prorrogada:

Período de Inscrição

De 02 a 31 de janeiro de 2024.

Horários de Inscrição

Das 09h às 11h e das 13h às 15h.

Locais de  Inscrição e Entrega das Inscrições

● Unidade Básica de Saúde Campo Largo “Suly Ferreira” - 
Rua São Benedito, s/nº, Campo Largo

● Unidade Básica de Saúde Maracanã “Rafaelle Antonucci” - 
Av. Conceição, s/nº, Maracanã

● Unidade Básica de Saúde Nova Trieste “Talma Pinto da 

Silva” - Rua Turim, 385 - Vila Nova Trieste

● Unidade Saúde da Família Vila Primavera “Avelino do Rego 
Silva” - Av. Milton Viana, 588, Vila Primavera

● Ambulatório Central - Rua Júlio de Toledo, 95, Vila Rica

● Núcleo de Saúde - Avenida Prefeito Guilherme Zanoni, 87, 
Centro

Após o dia 31/01/2024, as fichas de inscrição serão recolhidas 
e analisadas. A eleição ocorrerá em 01 de fevereiro, às 14h, na 
Secretaria Municipal de Saúde. Convocamos a participação 
ativa de todos os membros do Conselho Municipal de Saúde, 
bem como da comunidade em geral, para que este processo 
eleitoral seja democrático e reflexo das necessidades e 
aspirações da população de Jarinu.

Jarinu, 02 de Janeiro de 2024

Cleber da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Jarinu
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FINANÇAS | DemonstrativosFINANÇAS | Demonstrativos

Total
  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 23.159.466,93  15.978.654,54  15.978.654,54  15.978.654,54  15.978.654,54  15.978.654,54
 15.978.654,54  15.978.654,54  15.978.654,54  15.978.654,54  15.978.654,54  23.992.996,69

 8.014.342,15  8.014.342,15  8.014.342,15  8.014.342,15  8.014.342,15  8.014.342,15
 8.014.342,15  8.014.342,15  8.014.342,15  8.014.342,15  8.014.342,15  16.028.684,30

 783.500,00  783.500,00  783.500,00  783.500,00  783.500,00  783.500,00
 783.500,00  783.500,00  783.500,00  783.500,00  783.500,00  783.500,00

 14.361.624,78  7.180.812,39  7.180.812,39  7.180.812,39  7.180.812,39  7.180.812,39
 7.180.812,39  7.180.812,39  7.180.812,39  7.180.812,39  7.180.812,39  7.180.812,39

 2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25
 2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25  2.872.249,25

 1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25
 1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25  1.743.249,25

 1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00
 1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00  1.129.000,00

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00
 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00

TOTAL GERAL  26.081.716,18  18.900.903,79  18.900.903,79  18.900.903,79  18.900.903,79  18.900.903,79
 18.900.903,79  18.900.903,79  18.900.903,79  18.900.903,79  18.900.903,79  26.915.245,94

                Prefeita Municipal
DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO

        34.466.991,00           34.466.991,00 

              20.918.991,00                20.918.991,00 

              13.548.000,00                13.548.000,00 

                   600.000,00                      600.000,00 

SANDRO LUIS CAZELA
Contador – CRC 1SP-208.756

      242.006.000,00         242.006.000,00 

ART.8º da LC nº101/2000 LRF
2024

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

DESPESAS CORRENTES

                9.402.000,00 

           104.186.447,95              104.186.447,95 

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Amortização da Divida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

                  9.402.000,00 

              93.350.561,05                93.350.561,05 

Controle Interno
RAFAEL CARDOSO DE PAIVA

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida

Outras Despesas Correntes

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

      206.939.009,00         206.939.009,00 

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

 19.604.337,06  20.181.616,85  24.730.016,77  15.137.689,41  19.553.910,92  16.138.664,81
 16.431.229,93  17.104.599,93  16.411.058,67  17.775.805,28  17.217.291,92  21.485.778,45

 3.899.343,81  6.245.222,25  13.056.625,56  4.843.261,24  4.836.917,66  5.258.528,52
 4.597.681,72  5.165.864,71  4.526.162,70  5.243.026,51  5.425.655,74  6.373.909,58

 3.756.917,87  5.720.927,23  12.663.456,58  4.656.983,18  4.628.812,82  5.056.317,40
 4.488.525,61  5.038.277,01  4.395.061,46  5.102.436,34  4.934.504,13  5.883.780,36

 134.964,17  521.155,25  392.417,56  185.526,64  207.829,04  201.464,95
 108.404,69  127.587,69  131.101,24  136.467,95  491.151,61  490.129,22

 7.461,78  3.139,76  751,42  751,42  275,81  746,17
 751,42  -  -  4.122,21  -  - 

 237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69
 237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  247.888,41

 237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69
 237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  237.464,69  247.888,41

 206.029,39  218.394,96  245.700,60  225.797,73  243.555,53  232.469,38
 231.497,49  216.445,03  234.253,45  235.645,66  233.430,49  233.380,28

 19.166,52  19.166,68  19.166,68  19.166,68  19.166,68  19.166,68
 19.166,68  19.166,68  19.166,68  19.166,68  19.166,68  19.166,68

 15.190.873,43  13.409.908,50  11.122.463,73  9.771.319,76  14.164.872,39  10.331.848,00
 11.287.663,25  11.402.283,73  11.324.339,90  11.979.618,26  11.236.574,94  14.546.434,11

 51.459,22  51.459,76  48.595,50  40.679,31  51.933,96  59.187,54
 57.756,10  63.375,08  69.671,25  60.883,49  64.999,39  64.999,39

 20.234.000,00  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 39.838.337,06  20.181.616,85  24.730.016,77  15.137.689,41  19.553.910,92  16.138.664,81
 16.431.229,93  17.104.599,93  16.411.058,67  17.775.805,28  17.217.291,92  21.485.778,45

                Prefeita Municipal                                           Controle Interno
DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO RAFAEL CARDOSO DE PAIVASANDRO LUIS CAZELA

Contador – CRC 1SP-208.756

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
2024

ESPECIFICAÇÃO

            221.772.000,00             221.772.000,00 RECEITAS CORRENTES (A)

              69.472.200,00 

              66.326.000,00               66.326.000,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

                 2.860.000,00                 2.860.000,00           Contribuição para Custeio de serviços de Iluminação

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES             145.768.200,00             145.768.200,00 

                    685.000,00                     685.000,00 

                 3.128.200,00                 3.128.200,00 

                      18.000,00                       18.000,00 

                 2.860.000,00                 2.860.000,00 

              20.234.000,00               20.234.000,00 

            242.006.000,00             242.006.000,00 

                    230.000,00                     230.000,00 

                2.756.600,00 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

          Impostos

          Taxas

          Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

                 2.756.600,00 

              69.472.200,00 
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